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18ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA – EM 03 DE NOVEMBRO DE 2009. 
 
 

Presidente – Flávio Ferraz Avezum 
1° Secretário – José Carlos da Silva 

 
 
Aos 03 (três) dias do mês de novembro do exercício de 2009 (dois mil e nove), na Sala 
das Sessões “Presidente Tancredo de Almeida Neves”, foi realizada a 18ª (décima 
oitava) SESSÃO ORDINÁRIA. Determinado pelo Presidente a feitura da chamada e 
tendo sido a mesma executada, constataram-se as seguintes presenças:- DARIO 
GOMES DE OLIVEIRA, FLÁVIO FERRAZ AVEZUM, JOSÉ ALBERTO DE 
CAMARGO, JOSÉ CARLOS DA SILVA, JOSÉ LUIS NIERI, JOSÉ LUIZ SERRA, JOSÉ 
MANZATO FILHO, MANOEL SOUZA OLIVEIRA, MÁRIO WILSON FRATTA. 
Aberta a Sessão, na forma regimental, pelo Presidente Flávio Ferraz Avezum, o 
mesmo agradeceu a presença de todos, iniciando a fase destinada ao Expediente, 
deliberando as seguintes Atas:- Ata da 17ª Sessão Legislativa Ordinária, realizada em 
19 de outubro de 2009; Ata da 12ª Sessão Legislativa Extraordinária, realizada em 28 
de outubro de 2009; Ata da 13ª Sessão Legislativa Extraordinária, realizada em 28 de 
outubro de 2009; Ata da 14ª Sessão Legislativa Extraordinária, realizada em 29 de 
outubro de 2009. Colocadas em discussão as respectivas atas, ninguém se 
manifestando a respeito, foram postas em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- 
Aprovadas, com a abstenção dos Vereadores José Luis Nieri (na 12ª e 13ª Sessão 
Extraordinária) e José Manzato Filho e José Carlos da Silva (na 14ª Sessão 
Extraordinária). Em seguida, foi dado ciência do Expediente recebido do Prefeito 
Municipal, encaminhando-os às Comissões Competentes:- PROJETO DE LEI Nº. 
99/09 – EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenções sociais às Entidades do Município, que especifica, nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal; PROJETO DE 
LEI Nº. 100/09 – EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL – Dispõe sobre a concessão de 
auxílio financeiro na forma que especifica. Após, foi dado ciência do Expediente 
apresentado pelos Vereadores, encaminhando-o às Comissões Competentes:- - 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 05/09 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA – 
Dispõe sobre outorga de Título de Cidadania ao “Sr. José Bassan”, conforme 
especifica. Passando-se aos Pareceres, o Presidente consultou o Plenário para que os 
mesmos fossem votados na Ordem do Dia desta Sessão, recebendo manifestação 
favorável. Em seguida passou à deliberação dos Requerimentos constante na pauta, 
iniciando com a leitura dos caputs:- REQUERIMENTO Nº 69/09 – SRS. MÁRIO 
WILSON FRATTA , JOSÉ CARLOS DA SILVA, DARIO GOMES DE OLIVEIRA E 
JOSÉ ALBERTO DE CAMARGO - Solicitando informações ao Prefeito Municipal 
sobre a Lei Municipal nº. 2.583, que dispõe sobre a implantação de área de pedestres 
(calçadão) e de estacionamento rotativo de veículos no município de Pedreira, 
conforme especifica e dá outras providências; REQUERIMENTO Nº. 70/09 – SRS. 
MANOEL SOUZA OLIVEIRA e JOSÉ CARLOS DA SILVA – Solicitando 
informações ao Prefeito Municipal sobre a relação das famílias beneficiadas com o 
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recebimento de cestas básicas nos meses de julho, agosto e setembro de 2009; 
REQUERIMENTO Nº. 71/09 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA – Solicitando 
informações ao Prefeito Municipal sobre as lâmpadas instaladas na Praça Ângelo 
Ferrari, no centro da cidade; REQUERIMENTO Nº. 72/09 – SR. MÁRIO WILSON 
FRATTA – Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre as sucatas que estão 
acumuladas na Oficina Municipal da Prefeitura; REQUERIMENTO Nº. 73/09 – SR. 
MÁRIO WILSON FRATTA - Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre a 
existência de uma Lei Municipal que regulamenta e autoriza as bicicletas ciclomotores 
(bicicletas motorizadas) trafegarem pelas ruas de nossa cidade; REQUERIMENTO 
Nº. 74/09 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA – Solicitando informações ao Prefeito 
Municipal sobre a responsabilidade dos caminhões pipas do município; 
REQUERIMENTO Nº. 75/09 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA – Solicitando 
informações ao Prefeito Municipal sobre o Departamento Responsável pela 
fiscalização dos veículos que possuem o brasão da Prefeitura Municipal; 
REQUERIMENTO Nº. 76/09 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA – Solicitando 
informações ao Prefeito Municipal sobre os veículos da frota municipal que ficam 
estacionados (guardados) nas residências dos funcionários municipais. Colocados em 
discussão os respectivos requerimentos, o Vereador José Carlos da Silva solicitou ao 
Vereador Manoel Souza Oliveira para assinar junto o Requerimento n°. 70/09, 
obtendo a anuência do Vereador. Após, o Vereador JOSÉ MANZATO FILHO se 
manifestou sobre o Requerimento n°. 75/09 (com início 08:08 e término 08:52). 
Ninguém mais se manifestando  a respeito foram postos em votação, obtendo-se o 
seguinte resultado: Aprovados por unanimidade. Após deu ciência das seguintes 
INDICAÇÕES constantes na pauta desta Sessão, encaminhando-as aos setores 
competentes:- INDICAÇÃO Nº. 217/09 – SR. DARIO GOMES DE OLIVEIRA – 
Solicitando a construção de um Telecentro na Vila Monte Alegre; INDICAÇÃO Nº. 
218/09 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA – Solicitando uma averiguação nas quadras 
poliesportivas do município, pois as mesmas estão ficando com os refletores acesos 
durante o dia e à noite toda; INDICAÇÃO Nº. 219/09 – SR. MÁRIO WILSON 
FRATTA – Solicitando os serviços do término do muro do Cemitério Municipal; 
INDICAÇÃO Nº. 220/09 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA – Solicitando a capinação 
do mato existente na rua Cezar Drudi; INDICAÇÃO Nº. 221/09 – SR. MÁRIO 
WILSON FRATTA – Solicitando uma limpeza geral em todas as ruas do Jardim São 
Nilo; INDICAÇÃO Nº. 222/09 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA – Solicitando uma 
limpeza geral (poda das gramas) dos jardins e praças da entrada e saída da 
cidade;INDICAÇÃO Nº. 223/09 – SR. JOSÉ MANZATO FILHO – Solicitando a 
criação da Central de Massa de Porcelana e Faiança e a Central de Britagem e Moagem 
de resíduos sólidos de porcelana e faiança (cacos) para reaproveitamento e proteção 
ao Meio Ambiente;INDICAÇÃO Nº. 224/09 – SR. JOSÉ MANZATO FILHO – 
Solicitando a reabertura do Albergue Municipal de Pedreira;INDICAÇÃO Nº. 225/09 
– SR. JOSÉ MANZATO FILHO – Solicitando a reconstrução do Monumento do 
Cruzeiro, tradicional ponto turístico.Após, foram deliberadas as seguintes MOÇÕES:- 
MOÇÃO Nº. 120/09 – SR. JOSÉ ALBERTO DE CAMARGO – Consigna em Ata, 
Votos de Congratulações à Editorial Humana, pela publicação da matéria que fala 
sobre a história do Educador Antonio Carlos Elias; MOÇÃO Nº. 121/09 – SR. 
FLÁVIO FERRAZ AVEZUM – Consigna em Ata, Votos de Congratulações ao PAT 
DE PEDREIRA – Posto de Atendimento ao Trabalhador de Pedreira; MOÇÃO Nº. 
122/09 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA – Consigna em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Arthur Fernandes; MOÇÃO Nº. 123/09 – SR. MÁRIO WILSON 
FRATTA – Consigna em Ata, Votos de pesar pelo falecimento da Sra. Angelina Bozi 
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Conti; MOÇÃO Nº. 124/09 – SR. DARIO GOMES DE OLIVEIRA – Consigna em 
Ata, Votos de pesar pelo falecimento do Sr. Antonio Carlos Bonamim. Colocadas em 
discussão as moções nº. 120 e 121/09 e ninguém fazendo uso da palavra, foram postas 
em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- APROVADAS por unanimidade. As 
moções nº. 122, 123 e 124/09 foram encaminhadas às famílias enlutadas. O Presidente 
Flávio Ferraz Avezum solicitou para a próxima Sessão a inclusão de uma Moção de 
Congratulação a todos os participantes do Desfile Cívico ocorrido em 30 de outubro. 
Após, foi dado ciência das seguintes correspondências encaminhadas a esta Casa 
Legislativa:- da Deputada Beth Sahão – encaminhando Requerimento nº. 2319, 
manifestando congratulações com a população de Pedreira, pelo aniversário do 
município; do Deputado Roberto Morais – encaminhando Requerimento nº 2419, 
manifestando congratulações com a população de Pedreira, pelo aniversário do 
município; do Sr. Aurélio Cláudio - Presidente da Câmara Municipal de Campinas - 
Manifestando congratulações com a população de Pedreira, pelo aniversário do 
município; do Sr. Camilo Gava – Deputado Estadual - manifestando congratulações 
com a população de Pedreira, pelo aniversário do município; Orlando de Assis 
Baptista Neto – Chefe de Gabinete da Secretaria de Desenvolvimento – Informa que 
cópia da Moção nº. 111/09 (em defesa de interesse da categoria profissional dos 
técnicos de apoio à arrecadação tributária) foi encaminhada à Secretaria da Fazenda; 
da Câmara dos Deputados – informando sobre recursos do Orçamento da União para 
a cidade de Pedreira; do Ministério da Educação – informando sobre liberação de 
recursos financeiros (CM 119618, 124779,129178/2009); do Fundo Nacional de Saúde – 
informando sobre a liberação de recursos financeiros (REFs. 692537 
695391,700825/MS/SE/FNS); do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome – encaminha a transferência de recursos destinados à manutenção dos Serviços 
de Ação Continuada; Prefeitura Municipal de Pedreira – Balancete da Receita e 
Despesa do mês de setembro de 2009; Câmara Municipal de Pedreira – Relatório de 
Uso do Veículo Oficial referente ao mês de outubro. Passando-se à fase destinada a 
Palavra Livre, os Vereadores inscritos concordaram em deixar os pronunciamentos 
para o final desta Sessão. O Presidente da Câmara comunicou que não havia nenhum 
munícipe inscrito na Tribuna Livre. Após, consultou o Plenário para saber se 
concordavam em passar diretamente para a Ordem do Dia desta Sessão, sem intervalo 
regimental. Recebendo manifestação favorável, deu início à fase destinada a Ordem 
do Dia, colocando em deliberação o PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA – TC Nº. 2.504/026/07. Inicialmente foi 
deliberado o parecer favorável da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade. 
Colocado em discussão o respectivo parecer, ninguém se manifestando a respeito, foi 
posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- Aprovado por unanimidade.   
Colocado em discussão o Parecer do Tribunal de Contas da Prefeitura Municipal de 
Pedreira, houve manifestação do Vereador JOSÉ MANZATO FILHO (com início 20:36 
e término 25:18). Ninguém mais se manifestando a respeito, foi posto em votação, 
obtendo-se o seguinte resultado:- Aprovado (com voto contrário dos Vereadores José 
Manzato Filho e Manoel Souza Oliveira). O Presidente Flávio Ferraz Avezum se 
manifestou diante da votação do Parecer do Tribunal de Contas da Prefeitura de 
Pedreira, aproveitando para se congratular com o Vice-Prefeito, Antonio Ganzarolli 
Filho e Secretários presentes na Sessão, frisando que apesar de alguns apontamentos 
feitos pelo Tribunal, a nossa Prefeitura está dentro da normas do sistema de 
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administração pública, perante tantas dificuldades encontradas.  Dando seqüência, foi 
deliberado o PROJETO EM 2º TURNO DE VOTAÇÃO – PROJETO DE LEI Nº. 
75/09 – EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL – Dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o Quadriênio de 2010/2013 e dá outras providências. Dispensada a leitura, foi 
colocado em discussão o respectivo Projeto e ninguém se manifestando a respeito foi 
posto em votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovado por unanimidade – 2º 
turno de votação. Após foram deliberados os PROJETOS EM 1º TURNO DE 
VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI Nº. 38/09 – SR. FLÁVIO FERRAZ AVEZUM – 
Dispõe sobre denominação de Creche Municipal, a ser construída na Rua José Manoel 
de Freitas, no Jardim Alzira, com o nome de “Genny Pantaleão Lucio”, conforme 
especifica. Inicialmente foram deliberados os pareceres favoráveis das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação e Orçamento, Finanças e Contabilidade. Colocados em 
discussão os respectivos pareceres, ninguém se manifestando a respeito, foram postos 
em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- Aprovados por unanimidade. 
Dispensada a leitura do referido projeto, foi colocado em discussão o seu mérito. 
Ninguém se manifestando a respeito, foi posto em votação, obtendo-se o seguinte 
resultado:- Aprovado por unanimidade - 1º turno de votação; PROJETO DE LEI Nº. 
84/09 – EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL – Dispõe sobre aprovação especial de 
construções irregulares e dá outras providências. A pedido do Vereador Dario Gomes 
de Oliveira foi colocado em votação o pedido de retirada do respectivo Projeto, bem 
como suas emendas. Obtendo-se a anuência plenária, o Presidente declarou a retirada 
do Projeto de Lei n°. 84/09 da pauta da Ordem do Dia desta Sessão. Após, o 
Presidente informou ao Vereador José Luis Nieri que se encontra anexado no 
respectivo Projeto o parecer solicitado da assessoria jurídica. Em seguida o Vereador 
JOSÉ MANZATO FILHO e DARIO GOMES DE OLIVEIRA se manifestaram a respeito 
da retirada do Projeto de Lei n°. 84/09 (com início 31:14 e término 32:11). PROJETO 
DE LEI Nº. 92/09 – EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL – Dispõe sobre a alteração 
dos anexos I e III, das Metas Fiscais e V e VI – da Lei nº. 2.929, de 17 de junho de 2009 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010; O Presidente Flávio Ferraz 
Avezum solicitou ao Plenário a retirada do respectivo Projeto. Obtendo-se a anuência 
dos Vereadores, foi declarada a retirada do Projeto de Lei n°. 92/09 da pauta da 
ordem do dia desta Sessão. Em seguida o Presidente convocou os Vereadores para 
uma audiência pública no dia 12 de novembro, às 15h, no Plenário deste Poder 
Legislativo e solicitou aos funcionários que fosse feita a publicação da mesma nos 
meios de comunicação deste município. PROJETO DE LEI Nº. 93/09 – DR. JOSÉ 
LUIS NIERI – Dispõe sobre denominação de Praça Municipal, localizada entre a 
Avenida Wanderley José Vicentini e Rua Eliza Serafim, com o nome de “Praça 
Ronaldo José Barbim”, conforme especifica. Inicialmente foram deliberados os 
pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Orçamento, 
Finanças e Contabilidade. Colocados em discussão os respectivos pareceres, ninguém 
se manifestando a respeito, foram postos em votação, obtendo-se o seguinte 
resultado:- Aprovados por unanimidade. Dispensada a leitura do referido projeto, foi 
colocado em discussão o seu mérito. Os Vereadores JOSÉ LUIS NIERI, MANOEL 
SOUZA OLIVEIRA e JOSÉ MANZATO FILHO se manifestaram (com início 36:10 e 
término 40:13). Após essa conversação ficou incluída junto ao Projeto de Lei n° 93/09 
a Emenda verbal n°. 01/09 (autoria do Vereador José Manzato Filho) modificando a 
denominação de Praça Municipal para Área de Lazer. Colocada em discussão a 
respectiva emenda verbal e ninguém se manifestando a respeito, foi posta em votação, 
obtendo-se o seguinte resultado:- Aprovada por unanimidade. Ninguém mais se 
manifestando a respeito, foi posto em votação o mérito do Projeto de Lei n°. 93/09, 
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obtendo-se o seguinte resultado:- Aprovado por unanimidade - 1º turno de votação; 
PROJETO DE LEI Nº. 94/09 – SR. FLÁVIO FERRAZ AVEZUM – Dispõe sobre 
denominação da Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania com o nome de 
“Benedito Nieri”, conforme especifica. Inicialmente foram deliberados os pareceres 
favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Orçamento, Finanças e 
Contabilidade. Colocados em discussão os respectivos pareceres, ninguém se 
manifestando a respeito, foram postos em votação, obtendo-se o seguinte resultado:- 
Aprovados por unanimidade. Dispensada a leitura do referido projeto, foi colocado 
em discussão o seu mérito. Ninguém se manifestando a respeito, foi posto em votação, 
obtendo-se o seguinte resultado:- Aprovado por unanimidade - 1º turno de votação. 
Encerrando-se a deliberação dos projetos constantes em pauta, passou-se a fase 
destinada a Explicação Pessoal. O Vereador JOSÉ MANZATO FILHO se pronunciou 
(com início 42:08 e término 44:52) e o Vereador JOSÉ LUIZ SERRA se manifestou 
(com início 45:02 e término 47:23). Não havendo mais Vereadores inscritos, o 
Presidente da Câmara Municipal agradeceu e cumprimentou o Vereador José 
Manzato Filho pelo trabalho realizado em substituição à Vereadora Mônica e colocou 
à Câmara Municipal sempre à sua disposição.   Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Sessão, na forma regimental, do que, para constar, lavrou-se a presente 
Ata, que está gravada em sua íntegra no CD nº. 32/2009. 
 


